
MENSAGEM Nº. 060/2010

Campo Novo do Parecis, 14 de setembro de 2010.



Senhor Presidente:

Temos a grata satisfação de encaminhar o Projeto de Lei nº. 058/2010, que autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial no valor de R$ R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) e dá outras providências, para que o mesmo seja submetido à apreciação e aprovação dos senhores vereadores, em regime de urgência especial, na forma como dispõe o Regimento Interno dessa Casa.

O projeto de lei em questão vem atender às reivindicações da Associação Pró-Saúde do Parecis diante da necessidade de continuar o funcionamento e manutenção do Centro Hospitalar Parecis, bem como fomentar a continuidade da execução das atividades/serviços ali ofertados à população local, bem como a dos municípios circunvizinhos.

É importante salientarmos que esta é uma reivindicação também pautada pelos Nobres Edis que juntamente com o Poder Executivo tem buscado soluções e parcerias nas esferas Federal e Estadual, com fins de manter a oferta de serviços de extrema necessidade aos usuários do SUS do município como também de toda a região.

Em anexo: cópia do Memorando nº. 671/2010/GBASS/SES/MT, cópia do Decreto Estadual nº. 1.455/2008 e cópia Portaria nº. 112/2008/GBSES.
Sem mais para o momento e certos de contarmos com o apoio dos Senhores Vereadores, reiteramos votos de consideração e apreço.

Atenciosamente,

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

A Sua Excelência o Senhor

JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

Presidente do Poder Legislativo

Campo Novo do Parecis - MT

PROJETO DE LEI Nº. 058/2010
    
              
   14 de setembro de 2010.

Autoria: Poder Executivo Municipal

“AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NO VALOR DE R$ 600.000,00 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

MAURO VALTER BERFT, Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:



Art. 1º. Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir crédito adicional especial no Orçamento Geral do Município no valor de R$ 600.000,00 (Seiscentos mil reais) com a seguinte classificação orçamentária:

10 – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

002 – FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10 - SAUDE

302 – ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

0004 – SAÚDE PARA TODOS

2084 – Programa Média e Alta Complexidade – MAC Estado

3.3.90.39.00. Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica

   R$   600.000,00



Art. 2º. Para atender o disposto no art. 1º, serão utilizados os repasses financeiros oriundos do Governo do Estado de Mato Grosso, instruído através da Portaria nº. 112/2008/GBSES e Decreto Estadual nº. 1.455/2008, na forma do art. 43, § 1º, inciso II.
             Art. 3º. As alterações constantes dos arts. 1º e 2º desta Lei passam a integrar a Lei Municipal nº. 1.340, de 16 de dezembro de 2009, que dispõe sobre o Plano Plurianual para o período de 2010 a 2013 e a Lei Municipal nº. 1.310, de 14 de julho de 2009, que dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o exercício financeiro de 2010 – LDO.
Art. 4º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Art. 5º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Campo Novo do Parecis, aos 14 dias do mês de setembro de 2010.

MAURO VALTER BERFT

Prefeito Municipal

Registrada na Secretaria Municipal de Administração, publicada por afixação no lugar de costume, data supra.

TEODOLINO GUEDES DA SILVA LIMA

Secretário Municipal de Administração


